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CERTIDÃO N°271/2025


À Procuradoria               

Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, lei com o mesmo objeto do Projeto de Lei Complementar 7/2025.

A título de observação, cito as seguintes leis que estão na aba de Legislação Cita do Projeto de Lei Complementar 7/2025:
· Lei n°923 de 2005 que “DISPÕE SOBRE A FORMALIZAÇÃO DE PARCELAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ AO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”;
· Lei n°1031 de 2005 que “DISPÕE SOBRE A FORMALIZAÇÃO DE PARCELAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ AO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”;
· Lei n°1498 de 2008 que “DISPÕE SOBRE A FORMALIZAÇÃO DE PARCELAMENTO DE VALORES PREVIDENCIÁRIOS DEVIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ E PELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE AO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
· Lei n°1712 de 2010 que “DISPÕE SOBRE A FORMALIZAÇÃO DE PARCELAMENTO DE VALORES PREVIDENCIÁRIOS DEVIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ AO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
· Lei n°2721 de 2016 que “DISPÕE SOBRE A CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS DEVIDOS PELO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ AO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
· Lei n°2768 de 2016 que “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 2.721, DE 27 DE JUNHO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
· Lei n°2821 de 2017 que “ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 379, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1997, PARA ACRESCENTAR O INCISO IV AO ARTIGO 171, QUE TRATA DOS CRITÉRIOS DE PARCELAMENTO DE CRÉDITOS MUNICIPAIS, TRIBUTÁRIOS OU NÃO, INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA OU NÃO”;
· Lei n°2870 de 2017 que “DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DE DÉBITOS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/RJ COM SEU REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL RPPS, FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”
· Lei n°3109 de 2019 que “DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DE DÉBITOS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/RJ COM SEU REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS, FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”;
· Lei n°3280 de 2020 que “ALTERA A REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N° 3.109/2019, QUE TRATA DO REGIME PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
· Lei Complementar n°16 de 2021 que “INSTITUI PROGRAMA ESPECIAL DE PARCELAMENTO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, CONSTITUÍDOS OU NÃO, INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA, DECORRENTES DE FATOS GERADORES OCORRIDOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2020, COM REDUÇÃO DE PENALIDADES LEGAIS E ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS”;
· Lei Complementar n°17 de 2021 que “ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 16, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021, PARA POSSIBILITAR O PARCELAMENTO DOS ENCARGOS JUDICIAIS NO MESMO NÚMERO DE PARCELAS DO DÉBITO PRINCIPAL, CONSOANTE CONVÊNIO CELEBRADO COM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO, E CORRIGE ERROS MATERIAIS DE REDAÇÃO”
· Lei Complementar n°23 de 2023 que “DISPÕE SOBRE A ADESÃO DE CONTRIBUINTES AO PROGRAMA ESPECIAL DE BENEFÍCIOS FISCAIS DE PARCELAMENTO, MEDIANTE A DISPENSA DA INCIDÊNCIA DE ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS E DE MULTAS, DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS, NO PERÍODO E NA FORMA ESPECIFICADA, COM O OBJETIVO DE ESTIMULAR A AUTORREGULARIZAÇÃO E A CONFORMIDADE FISCAL, COM RACIONALIZAÇÃO, ECONOMICIDADE E EFICIÊNCIA NA COBRANÇA DOS CRÉDITOS PÚBLICOS”;
· Lei Complementar n°25 de 2023 que “PRORROGA O PRAZO PARA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA ESPECIAL DE BENEFÍCIOS FISCAIS DE PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 23 DE 09 DE AGOSTO DE 2023, NAS HIPÓTESES QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
A pesquisa para esta certidão foi feita no SAPL e no sistema do Departamento de Arquivo.
Palavras-chave utilizadas: Parcelamento, Dívida Ativa, Inscritos, Tributários, Regula.

Barra do Piraí, 11 de novembro de 2025.
                                                  
Atenciosamente



Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional
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